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REQUERIMENTO Nº      , de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 

Requer a Vossa Excelência celeridade no 

envio do Projeto de Lei do PCCR dos 

Professores da UNITINS para apreciação 

da Assembléia Legislativa do Estado do 

Tocantins.   

Senhor Presidente, 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, após a 

anuência desta Casa de Leis, requer a Vossa Excelência o pedido de celeridade no 

envio do Projeto de Lei do PCCR dos Professores da UNITINS para apreciação da 

Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins.                                                    

                                                                          JUSTIFICATIVA 

Requeiro a Vossa Excelência que sejam adotadas, com a máxima urgência, as 
providências necessárias para conferir celeridade ao encaminhamento a esta Casa de 
Leis o Projeto de Lei referente ao Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração (PCCR) 
dos professores e Técnicos da Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS, a fim de 
que a matéria possa ser devidamente apreciada e votada por este Parlamento. 

Ressalta-se que o referido processo encontra-se devidamente protocolado no Sistema 
de Gestão de Documentos – SGD, sob o nº 2023/2302/246, aguardando os 
encaminhamentos necessários para envio ao Poder Legislativo. 

A aprovação do PCCR representa medida essencial para a valorização dos profissionais 
da educação superior, garantindo segurança jurídica, reconhecimento funcional e 
melhoria das condições de trabalho, refletindo diretamente na qualidade do ensino 
ofertado pela UNITINS e no fortalecimento da educação pública no Estado do 
Tocantins. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Governo do Estado para que o 
referido projeto seja encaminhado com urgência a esta Casa de Leis, possibilitando sua 
tramitação e votação em tempo hábil. 
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Sala das Sessões, aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2026. 

 

 

                                                              Vanda Monteiro 

                                                             Deputada Estadual 
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